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XVII - estimular a pesquisa científica, o desenvolvimento
tecnológico e a capacidade de produção de materiais e serviços de
interesse para a defesa;

XVIII - intensificar o intercâmbio das Forças Armadas entre
si e com as universidades, instituições de pesquisa e indústrias, nas
áreas de interesse de defesa;

XIX - atuar para a manutenção de clima de paz e cooperação
nas áreas de fronteira;

XX - intensificar o intercâmbio com as Forças Armadas das
nações amigas, particularmente com as da América do Sul e as da
África, lindeiras ao Atlântico Sul;

XXI - contribuir ativamente para o fortalecimento, a ex-
pansão e a consolidação da integração regional com ênfase no de-
senvolvimento de base industrial de defesa;

XXII - participar ativamente nos processos de decisão do
destino da região Antártica;

XXIII - dispor de capacidade de projeção de poder, visando
à eventual participação em operações estabelecidas ou autorizadas
pelo Conselho de Segurança da ONU;

XXIV - criar novas parcerias com países que possam con-
tribuir para o desenvolvimento de tecnologias de interesse da defesa;

XXV - participar de missões de paz e ações humanitárias, de
acordo com os interesses nacionais; e

XXVI - participar crescentemente dos processos internacio-
nais relevantes de tomada de decisão, aprimorando e aumentando a
capacidade de negociação do Brasil.

<!ID767644-0> DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2005

Dá nova redação ao inciso II do art. 1o do
Decreto de 29 de dezembro de 2004, que de-
clara de interesse social, para fins de reforma
agrária, os imóveis rurais que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o O inciso II do art. 1o do Decreto de 29 de dezembro
de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 30 de dezembro de
2004, Seção 1, que declara de interesse social, para fins de reforma
agrária, os imóveis rurais que menciona, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“II - “Sítios Avelozinho e Lagoa Comprida”, com área de
noventa hectares, situado no Município de Jataúba, objeto dos
Registros nos R-6-283, fls. 04, Livro 2-B; e R-1-919, fls. 37,
Livro 2-F, do Cartório de Registro Geral de Imóveis da Comarca
de Jataúba, Estado de Pernambuco (Processos INCRA/SR-03/nos

54140.002205/2003-13 e 54140.002209/2003-93).” (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 2005; 184º da Independência e 117º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Miguel Soldatelli Rossetto

<!ID767645-1> DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2005

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em
favor dos Ministérios de Minas e Energia,
das Comunicações e da Defesa, crédito su-
plementar no valor global de R$
19.784.912,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
a autorização constante do art. 4o, inciso VI, da Lei no 11.100, de 25
de janeiro de 2005,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no

11.100, de 25 de janeiro de 2005), em favor dos Ministérios de Minas
e Energia, das Comunicações e da Defesa, crédito suplementar no
valor global de R$ 19.784.912,00 (dezenove milhões, setecentos e
oitenta e quatro mil, novecentos e doze reais), para atender às pro-
gramações constantes do Anexo I deste Decreto

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1o decorrem de anulação parcial de dotações orçamen-
tárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de .junho de 2005; 184o da Independência e 117o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

<!ID767645-2>

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32266 - AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0272 QUALIDADE DO SERVICO DE ENERGIA ELETRICA 7.101.472

OPERACOES ESPECIAIS

25 122 0272 09HB CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E FUN-
DACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVIDEN-
CIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS

1.249.630

25 122 0272 09HB 0001 CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E
FUNDACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVIDEN-
CIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS - NACIONAL

1.249.630

F 1 0 90 0 100 1.249.630

AT I V I D A D E S 

25 122 0272 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 5.851.842

25 122 0272 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

5.851.842

F 1 1 90 0 100 5.851.842

TOTAL - FISCAL 7.101.472

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 7.101.472

ORGAO : 41000 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES

UNIDADE : 41231 - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 12.500.000

OPERACOES ESPECIAIS

24 122 0750 09HB CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E FUN-
DACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVIDEN-
CIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS

3.500.000

24 122 0750 09HB 0001 CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E
FUNDACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVIDEN-
CIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS - NACIONAL

3.500.000

F 1 0 90 0 100 3.500.000

AT I V I D A D E S 

24 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 9.000.000

24 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 9.000.000

F 1 1 90 0 100 9.000.000

TOTAL - FISCAL 12.500.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 12.500.000
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ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52222 - FUNDACAO OSORIO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0638 ENSINO PROFISSIONAL DO EXERCITO 183.440

OPERACOES ESPECIAIS

05 122 0638 09HB CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E FUN-
DACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVIDEN-
CIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS

33.080

05 122 0638 09HB 0001 CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E FUN-
DACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVIDENCIA
DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS - NACIONAL

33.080

F 1 0 90 0 100 33.080

AT I V I D A D E S 

05 122 0638 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 150.360

05 122 0638 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

150.360

F 1 1 90 0 100 150.360

TOTAL - FISCAL 183.440

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 183.440

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO
UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 4.782.710

OPERACOES ESPECIAIS

04 122 0750 09HB CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E FUN-
DACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVIDEN-
CIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS

4.782.710

04 122 0750 09HB 0001 CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E FUN-
DACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVIDENCIA
DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS - NACIONAL

4.782.710

F 1 0 90 0 100 4.782.710

1054 GESTAO DE RECURSOS HUMANOS E DEMOCRATIZACAO DAS RELACOES DE TRABALHO NO
SETOR PUBLICO

15.002.202

OPERACOES ESPECIAIS

04 846 1054 0623 PAGAMENTO DE PESSOAL DECORRENTE DE PROVI-
MENTOS POR MEIO DE CONCURSOS PUBLICOS NO AM-
BITO DO PODER EXECUTIVO

15.002.202

04 846 1054 0623 0001 PAGAMENTO DE PESSOAL DECORRENTE DE PROVIMEN-
TOS POR MEIO DE CONCURSOS PUBLICOS NO AMBITO
DO PODER EXECUTIVO - NACIONAL

15.002.202

F 1 1 90 0 100 15.002.202

TOTAL - FISCAL 19.784.912

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 19.784.912

Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID767652-0>

MENSAGEM

Nº 411, de 30 de junho de 2005. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Acrescenta o art. 317-A ao
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal”.

Mensagem no- 412, de 30 de junho de 2005

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstituciona-
lidade, o Projeto de Lei de Conversão no 9, de 2005 (MP no 238/05),
que “Institui o Programa Nacional de Inclusão de Jovens - ProJovem;
cria o Conselho Nacional da Juventude - CNJ e a Secretaria Nacional
de Juventude; altera as Leis nos 10.683, de 28 de maio de 2003, e
10.429, de 24 de abril de 2002; e dá outras providências”.

Ouvido, o Ministério da Justiça manifestou-se pelo veto aos
seguintes dispositivos:

§ 2o do art. 9o

“Art. 9o .....................................................................................

...........................................................................................................

§ 2o Na composição de que trata o inciso I do § 1o deste
artigo, fica assegurada a representação do Poder Legislativo e de
gestores estaduais e municipais de juventude.

.........................................................................................................”

Razões do veto

“A alteração introduzida no § 2o do art. 9o estabelece que fica
assegurada a representação do Poder Legislativo no Conselho Na-
cional da Juventude o que, a toda evidência, fere o postulado da
tripartição dos Poderes, consoante art. 2o da Constituição de 1988.”

Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar o
dispositivo acima mencionado do projeto em causa, a qual ora sub-
meto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

Art. 3o Os valores de referência citados US$ 1.081,85/t (um
mil e oitenta e um dólares estadunidenses e oitenta e cinco centavos
por tonelada) - EUA - e US$ 1.050,20/t (um mil e cinqüenta dólares
estadunidenses e vinte centavos por tonelada) - México - serão atua-
lizados nos termos do disposto no Anexo desta Resolução.

Art. 4o Tornar públicos os fatos que justificaram esta decisão,
conforme o Anexo a esta Resolução.

Art. 5o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação e terá vigência até 14 de dezembro de 2009, nos termos do
disposto no art. 57 do Decreto no 1.602, de 23 de agosto de 1995.

LUIZ FERNANDO FURLAN
Presidente do Conselho

ANEXO

1. Da petição

Dentro do prazo legal, em 19 de setembro de 2003, foi
protocolizada petição solicitando a abertura de revisão para fins de
prorrogação do prazo de vigência do direito antidumping, instituído
pela Portaria Interministerial MICT/MF no 25, de 11 de dezembro de
1998, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 22 de de-
zembro de 1998, aplicado sobre as importações de policloreto de
vinila, não misturado com outras substâncias, obtido por processo de
suspensão (PVC-S), classificado no item 3904.10.10 da Nomenclatura
Comum do MERCOSUL - NCM, originárias dos Estados Unidos da
América - EUA e do México.

A Circular SECEX no 93, de 5 de dezembro de 2003, pu-
blicada no D.O.U. de 15 de dezembro de 2003, tornou pública a de-
cisão de iniciar investigação para apurar se a retirada do direito an -
tidumping levaria à retomada do dumping e do dano dele decorrente.

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR

<!ID765955-0> RESOLUÇÃO No- 18, DE 29 DE JUNHO DE 2005

O CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE CO-
MÉRCIO EXTERIOR, conforme o deliberado em reunião do dia 22
de junho de 2005, com fundamento no que dispõe o inciso XV do art.
2o do Decreto no 4.732, de 10 de junho de 2003 e tendo em vista o que
consta do Processo MDIC/SECEX-RJ-52100.027088/2003-33 e dos
autos apensados, que tratam dos Recursos Administrativos interpostos
pelas empresas Braskem S.A. e Solvay Indupa do Brasil S.A.,

R E S O LV E :

Art. 1o Aplicar direitos antidumping específicos, calculados
conforme a seguir discriminado, a serem exigidos nas importações de
policloreto de vinila, não misturado com outras substâncias, obtido
por processo de suspensão (PVCS), originárias dos Estados Unidos da
América - EUA e do México, classificadas no item 3904.10.10 da
Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM:

DIREITO ANTIDUMPING ESPECÍFICO
(US$/tonelada)

PA Í S DIREITO ANTIDUMPING ESPECÍFICO (DAE)/
(US$/tonelada)

EUA DAE = 1.081,85 - 1,155 x Preço CIF por tonelada
México DAE = 1.050,20 - 1,124 x Preço CIF por tonelada

Art. 2o Os direitos antidumping resultantes das fórmulas in-
dicadas no art. 1o desta Resolução não poderão ser superiores a 16%
do preço CIF por tonelada de cada operação de importação, no caso
dos EUA e 18%, no caso do México. Quando isto ocorrer, o valor a
ser cobrado, correspondente ao direito antidumping, deverá se limitar
a 16% do preço CIF por tonelada de cada operação de importação, no
caso dos EUA e 18%, no caso do México.




